
RMEÊ
AssocnçÂo rlrucl oos uuHrcipros
DA hIICRORREGIAO DO IIEDO RN GRANDE

RESOLUçÃO Ns 2!2, DE 05 DE DEZEMBRO DE2A25

"Dispõe sobre a autorização para a AMEG majorar o
limite para abertura de créditos adicionais
suplementares, aprovado pela Resolução Ne 205
que estima a Receita e fixa a Despesa do Consórcio
AMEG para o exercício financeiro de2025".

A Ducentésima quinta Assembleia Geral Ordinária da Associação Pública dos
Municípios da Microrregião do Médio Rio Grande AMEG resolveu e o Presidente, no uso das
atribuições que lhe confere o Contrato de Consórcio, promulga a seguinte Resolução:

Art. le. Fica autorizado a majorar em atéLO% (dez por cento) o limite fixado pelo

art.4e, inciso l, da Resolução Ne 2A5, de 30 de julho de2A24, QUê estima a abertura de créditos

suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do orçamento nas dotações

que se fizerem insuficientes durante a execução orçamentária, podendo para tanto utilizar-se de

anulação parcial de dotações, superávit financeiro e excessos de arrecadações, conforme dispõe

o art. 43 da Lei n.e 4.3201 64 e dá outras providências.

Parágrafo único. Em consequência da autorização de que trata o caput deste

artigo, o limite para abertura de créditos adicionais suplementares ao Orçamento de 2025,

previsto no inciso I do artigo 4e, da Resolução Ne 205, de 30 de julho de 2024, fica a partir da

publicação desta Resolução, elevado para 40% (quarenta por cento).

Art.2e. Esta Resolução entra em vigor na ata de sua publicação.
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